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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

I N S T I T U TO DO VINHO, DO BORDADO E DO A RT E S A N ATO DA
MADEIRA, I.P.

D e s p a c h o

Considerando que a funcionária Maria Lígia dos Santos
Branco Camacho de Sousa, Chefe de Departamento do quadro
de pessoal do Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da
Madeira, I.P., tem vindo a desempenhar, para além das funções
normais e inerentes à carreira que possui, funções de secretariado
do Conselho Directivo, mormente do seu Presidente;

Considerando que o trabalho prestado tem-se revelado
bastante positivo, sendo de evidenciar a sua diligência,
competência e responsabilidade;

Considerando a necessidade de manter um apoio
administrativo mais directo ao Presidente do Instituto, bem como
aos Vogais que compõem o Conselho Directivo; 

Nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 18/2006/M, de 29 de Maio, publicado
na I-Série A, do Diário da República n.º 103, e com base no
disposto do n.º 3 do artigo 35.º do Decreto-Lei n.º 248/85, de 15
de Julho, é nomeada Maria Lígia dos Santos Branco Camacho
de Sousa, Chefe de Departamento do quadro de pessoal do
Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, I.P. ,
para exercer funções de Secretariado junto do Presidente do
Conselho Directivo do Instituto do Vinho, do Bordado e do
Artesanato da Madeira, I.P., a partir do dia 01 de Janeiro de 2009,
inclusivé, data a partir da qual terá direito à participação mensal
p r e v i s t a .

Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira,
I . P., aos 30 de Dezembro de 2008.

O PR E S I D E N T E D O CO N S E L H O DI R E C T I V O, Paulo Filipe Freitas
R o d r i g u e s

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS

SERVIÇO REGIONALDE PROTECÇÃO CIVILE BOMBEIROS

Av i s o

Por despacho de Sua Excelência o Secretário Regional dos
Assuntos Sociais, de 30 de Dezembro de 2008, foi autorizada a
reconversão profissional do funcionário Gilson Vi rgílio da
Conceição Pereira para a categoria de Técnico de 2.ª Classe,
escalão 1, índice 295, da carreira Técnica, do quadro de pessoal
do Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros da
Madeira, de acordo com o n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 497/99, de 18 de Novembro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 8/2000/M, de 1 de A b r i l .

(Processo isento de fiscalização prévia da S . R . M . T. C. ) .

Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros da
Madeira, 30 de Dezembro de 2008.

O SU B D I R E C TO R, Pedro Manuel Dias Alves Barbosa

Av i s o

Torna-se público que o Despacho conjunto da Vi c e -
-Presidência do Governo Regional e da Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, publicado no Jornal Oficial n.º 247, II Série, de
30 de Dezembro, fica sem efeito, em virtude do Despacho de
30/12/2008 de Sua Excelência o Secretário Regional dos
Assuntos Sociais dispensar de estágio o funcionário Gilson
Vi rgílio da Conceição Pereira 

Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros da
Madeira, 30 de Dezembro de 2008.

O SU B D I R E C TO R, Pedro Manuel Dias Alves Barbosa
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Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
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Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.
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